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Histórico, princípios e objetivos da Educação Ambiental. Legislação nacional e internacional da

Educação ambiental. A perspectiva interdisciplinar entre a Educação Ambiental e os conceitos

geográficos (lugar, paisagem e território). Políticas públicas de gestão do território e educação

ambiental. Educação ambiental formal e não formal. Metodologias e práticas de educação

ambiental.

I. Objetivos
•Compreender as questões históricas, princípios e objetivos da Educação Ambiental

•Capacitar os estudantes ao debate sobre as questões ambientais atuais e a legislação;

•Identificar, analisar e buscar possíveis soluções para problemas socioambientais;

II. Programa
-Histórico, princípios e objetivos da Educação Ambiental: 

Teorias da ecologia e o funcionamento da natureza;

História do movimento ambiental mundial e brasileiro;

Ética ambiental e Justiça ambiental;

Interdisciplinaridade na educação ambiental;

-Políticas, legislações e práticas ambientais:

Legislação nacional e internacional da Educação ambiental;

Políticas públicas de gestão do território e educação ambiental;

Educação ambiental formal e não formal.

-Metodologias e práticas de educação ambiental

III. Metodologia de Ensino
Aulas expositivas  dialogadas com aprofundamento e discussão dos textos selecionados. Realização de atividades em grupo e trabalhos

individuais em sala de aula. Trabalho em campo.

IV. Formas de Avaliação
Avaliação continuada por meio da participação em sala de aula, prova teórica, atividades práticas e teóricas, discussões, seminários e

relatórios de atividades. 
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